
 

 

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 01, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023 - Aprova na 

integralidade sem quaisquer ressalvas, as Contas da Prefeitura Municipal de 

Juazeiro, Estado da Bahia, exercício financeiro 2021, de responsabilidade da 

Prefeita Municipal, Senhora Suzana Alexandre de Carvalho Ramos, objeto do 

Parecer Prévio TCM nº PCO 12 044 e 22 APR, que opina pela aprovação porque 

regulares, porem com ressalvas as referidas Contas. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023 

Faço saber que a Câmara Municipal de Juazeiro, Estado da Bahia, 

aprovou, e eu, Lindemberg Souza dos Santos, Presidente da Câmara, na 

forma do disposto no art. 40. § 1º, inciso XXI, do Regimento Interno da 

Câmara, promulgo: 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2023 

Aprova na integralidade sem quaisquer ressalvas, as Contas da 

Prefeitura Municipal de Juazeiro, Estado da Bahia, exercício 

financeiro 2021, de responsabilidade da Prefeita Municipal, 

Senhora Suzana Alexandre de Carvalho Ramos, objeto do Parece r 

Prévio TCM nº PCO 12 044 e 22 APR, que opina pela aprovação 

porque regulares, porem com ressalvas as referidas Contas. 

A Câmara Municipal de Juazeiro, Estado da Bahia no uso de suas 

atribuições legais, decreta: 

Art. 1º Ficam aprovadas na integralidade, sem quaisquer ressalvas, as 

Contas da Prefeitura Municipal de Juazeiro, Estado da Bahia, exercício 

financeiro 2021, de responsabilidade da Prefeita do Município, Senhora 

Suzana Alexandre de Carvalho Ramos, objeto do Parecer Prévio TCM nº 12 

044 e 22 APR, que opina pela aprovação porque regulares, porem com 

ressalvas, as Contas da Prefeitura Municipal de Juazeiro, exercício 

financeiro 2021. 
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Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal 

Juazeiro, 18 de outubro de 2023 

lINDEMBERG -~DS SANTOS 
PR~~~:e( 
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